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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  Nº 06 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025
“Dispõe sobre a alteração no Decreto Legislativo nº 01 de 04 de maio de 2010.”
O VEREADOR EDGAR DO CARMO ALVES E SILVA, no uso das suas atribuições, apresenta ao Plenário, o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

Art. 1° - Fica alterado o artigo 3º, inciso I, do Decreto Legislativo nº 01 de 04 de maio de 2010 que passa a vigorar com a seguinte redação: “Mais de 04 (quatro) títulos de Cidadão Itirapuanense”

Art. 2º - As despesas decorrentes com aplicação do presente Projeto de Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente. 

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Itirapuã, 23 de outubro de 2025.
EDGAR DO CARMO ALVES E SILVA

VEREADOR

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 06 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025



Nobres Pares,


O Vereador que esta subscreve têm a honra de apresentar ao Plenário o presente Projeto de Decreto Legislativo que altera o Decreto Legislativo nº 01 de 04 de maio de 2010 que dispõe sobre a Concessão de Honrarias e dá outras providências.
Tal mudança tem por finalidade ampliar o número de honrarias a serem concedidas, visando atender à crescente demanda de reconhecimento de pessoas e instituições que têm se destacado por seus relevantes serviços prestados à comunidade.

A ampliação visa reforçar seu caráter de valorização e estímulo às boas práticas e ao mérito público, uma vez que a limitação anteriormente prevista mostra-se insuficiente para contemplar de maneira justa e proporcional o conjunto de homenageados que fazem jus à distinção.
Câmara Municipal de Itirapuã, 23 de outubro de 2025.
EDGAR DO CARMO ALVES

VEREADOR

